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AVISO DE CANCELAMENTO Nº 022/2011

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

1 - Fica cancelada por conveniência administrativa, a 
licitação, modalidade Convite nº 002/2011 – Contrata-
ção de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de 
elaboração de Projeto Ambiental (PCA), condução do 
processo de licenciamento: Licença Prévia (LP), Li-
cença de Instalação (LI) e Licença de Operação (LO), 
junto ao Instituto Ambiental do Paraná (IAP).

2 – Deve a Secretaria Municipal de Administração e 
Previdência tomar as providências necessárias.

Paço Municipal em, 28 de novembro de 2011.

PORTARIA Nº. 296/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o vencido 
protocolado sob o nº3354/2011  de 21 de Novembro 
de 2011.
     
RESOLVE:

1. Conceder a Funcionária  Pública Municipal CINTIA 
MARA PEREIRA, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação com a função de “PROFESSORA 40H”, as 
férias regulamentares a que tem direito, referente ao 
período aquisitivo de 02 de  Agosto de 2007 a 01 de 
Agosto de 2008, com inicio em 21 de Novembro de 
2011 a 20 de Dezembro de 2011, e o recebimento do 
abono de 33,33%.
     
2. Registre-se, Publique-se.

     
Edifício da Prefeitura Municipal de Piraí do Sul, em 

21 de Novembro de 2011.

ANTONIO EL ACHKAR
Prefeito Municipal

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 08/2011
                                        
  SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Suplemen-
tar e dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ 
DO SUL,Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais e,
    
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 
1.790(LDO2011) de 17/12/2010, art 13, inciso III com-
patibilizando com a Lei 1.791 de 17/12/2010(LOA2011), 
publicada em 17/12/2010, art. 6º, inciso I:

R E S O L V E:
                                   
Art.1° - Fica aberto no Orçamento da Unidade Câmara 
Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 55.000,00(Cinqüenta e cinco mil reais), para 
reforço das dotações orçamentárias abaixo especifi-
cadas:

01.00-CÂMARA MUNICIPAL
01.01-Câmara Municipal
           010310029.2.001-Manutenção das Atividades 
do Legislativo Municipal
           3.1.91.96.00-Despesa com pessoal requisi-
tado
           Fonte: 1001-Recursos do tesouro (desc.)-........

.................. R$ 2.000,00
           3.3.90.30.00-Material de Consumo
           Fonte: 1001-Recursos do tesouro (desc.)-........
.................. R$ 10.000,00
           3.3.90.39.00-Outros serviços de terceiros- pes-
soa jurídica
           Fonte  1001-Recursos do tesouro (desc.)-........
.................. R$ 43.000,00

TOTAL................................      R$ 55.000,00     

Art.2° -  O recurso necessário para ocorrer a abertura 
do Crédito Adicional acima é a anulação parcial e total 
das seguintes dotações orçamentárias:

01.00-CÂMARA MUNICIPAL
01.01-Câmara Municipal
          010310029.2.001- Manutenção das Atividades 
do Legislativo Municipal 
          3.1.90.11.00-Venc. E Vantagens fixas – Pes-
soal civil
          Fonte: 1001-Recursos do tesouro (desc.)-.........
..................R$30.000,00
         
 3.1.90.16.00-Outras variáveis pessoal Civil
Fonte : 1001-Recursos do tesouro (desc.)-.................
.......   R$ 4.000,00
3.1.90.91.00-Sentenças Judiciais
Fonte: 1001- Recursos do tesouro (desc.)-......................
R$    5.000,00
3.1.90.92.00.0000-Despesas de Exercício Anteriores
Fonte: 1001-Recurso do Tesouro(Desc.).....................
......R$  10.000,00
3.1.90.94.00-Indenizações e Restituições Trabalhista
Fonte : 1001- Recursos do tesouro (desc.)-......................
R$   2.000,00
3.3.90.35.00-Serviços de consultoria
Fonte: 1001-Recursos do tesouro (desc.)-....................... 
R$   4.000,00
     
TOTAL ............................R$ 55.000,00

Art.3° - Esta Resolução  entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Piraí do Sul, em 28 de Novembro de 2.011.

DALNEY JOSÉ MACIEL BUENO
Presidente


